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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

 

Secretaria ou Órgão Requisitante: SEDURBI 

Setor Responsável pela Demanda: SPP/SOPUB                      

Nome: VINICIUS ALMEIDA MELO  E-mail: viniciusalmeida.melo@sedurbi.se.gov.br 

 

1. Contexto da demanda e justificativa da necessidade da contratação pública (art. 22, I “a” e 

“c”, do Decreto Estadual nº 342/2023) 

 

1.1 Demanda 

 

A demanda é referente à construção de uma Brinquedo Praça em uma área pública no 

município de Santa Luzia do Itanhy, no estado de Sergipe. O projeto visa proporcionar um 

ambiente seguro, acessível, divertido e educativo para crianças de várias faixas etárias, com 

foco na integração da comunidade e no desenvolvimento motor e social infantil. 

 

1.2 Motivação/Justificativa da Demanda 

 

O programa “Crescer Brincando”, que apoia a criação de Brinquedo Praças inclusivas, 

priorizando crianças em situação de vulnerabilidade e alinhados à Política Estadual da 

Primeira Infância – Ser Criança, visa promover o desenvolvimento integral na primeira 

infância e fortalecer os vínculos familiares e comunitários, e é especialmente voltado às 

crianças e à comunidade local. 

 

O município de Santa Luzia do Itanhy é caracterizado por possuir a povoação mais antiga de 

Sergipe e possui como cidades vizinhas Estância, Indiaroba e Arauá. A construção de uma 

praça com brinquedos lúdicos tem como finalidade promover o lazer saudável, incentivar a 

convivência social e proporcionar um espaço seguro para as crianças da comunidade. Como o 

município carece de um espaço dedicado à recreação infantil, a construção da brinquedo-

praça irá beneficiar não apenas as crianças, mas também as famílias, gerando um ambiente 

comunitário de convivência e com maior diversidade de lazer acessível e socialização. 

 

1.3 Demanda de caráter temporário ou contínuo? 

 

Em virtude da natureza, a demanda em tela tem caráter temporário, conforme a justificativa 

acima indica. 

 

1.4 Resultados pretendidos 

 

Destarte, com a conclusão da construção das praças do espaço em epigrafe, pretende-se o 

aumento do número de famílias frequentando o local pode gerar um maior fluxo de visitantes, 

beneficiando para a comunidade, promovendo um ambiente saudável para as crianças. 
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2. Indicação e justificativa do quantitativo estimado da demanda (art. 22, I, “b” do Decreto 

Estadual nº 342/2023) 

 

Os serviços e seus respectivos quantitativos foram estimados de acordo com o projeto 

concebido e encontram-se na planilha orçamentária anexa, elaborada com base no sistema 

ORSE/SINAPI, na forma da Lei nº 14.133/21. 

 

3. Previsão de data em que a demanda deve ser resolvida (art. 22, I, “d” do Decreto Estadual 

nº 342/2023). 

Considerando a natureza do objeto, o prazo para início das obras é imediato após contratação 

de empresa. O prazo total para execução dos serviços foi estimado em 06 (seis) meses, 

contados da emissão da ordem de serviço. 

 

4. Indicação dos membros da equipe de planejamento e do responsável pela fiscalização do 

contrato (art. 23 do Decreto Estadual nº 342/2023) 

 

A SOPUB/SEDURBI será responsável por designar um ou mais servidores para compor as 

equipes de planejamento e fiscalização. 

 

 

 

 

Aracaju, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

VINICIUS ALMEIDA MELO 

SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

SPP/SOPUB/SEDURBI 
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